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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 2.843, DE 1992 

(Do Sr. Geraldo AlCKmIn Filho) 

Dispõe sobre os direitos básicos dos 
portadOres do vírus da AIDS e dá outras 
prov 1 dênci as . 

( Às ComIssões de Educação. Cultur a e 
Desportos: de SegurIdade Socla i e Fami-
1 l a : e de ConstIt UI ção e JU s: l ça e de Re­
dação - art . 24. 11) 

o Congresso NaCIona l decreta . 
Art . ~ k Os lndlviduOS lnf ectaoos pe lo Vl ­

rus da lmunodeflclêncla Humana ( HIV) e os 
doentes de AIDS têm. entre Outros. os se­
gUIntes dIreItos oáslcos : 

I - tratamento adeqUadO : 
11 - educação e aconse lhamen to : 
111-- não ser retIradO de seu amolente so­

CIal or1!;llnal : 
IV - não ser dIscrImInado. em espeCIa l no 

acesso e l ocal de traoalho. na haoltação. no 
transporte. na educação e na prestação de 
servIços. publlCOS ou prI vadOS. De Qualquer 
natureza: 

V - confIdenCIal I dade Das 1 ~'ormações so­
bre a sua SItuação. 

VI - nao ser exposto a vexa~e ou r l diculo 
em razão De sua S I tuação . 

Art ~. Os hO SP I ta I s da reae puo ll ca ou 
prlvaoa reservarao numer o ml n l r= ae l eItos 
para atendImento e tratamento oe pa cI e nt es 
com AIDS 

§ 1~ O numero ml nlmo de : e ' tcs. em ca da 
hOSPIta l sera. em sessen ta c : as . 'lxaao pe­
la s Secretár I as de SaUde de caoa EstadO e ao 
DIStrItO Federal . ou. em case oe oml ssa o . 
pelo Mlnlster lo aa Saude . 

§ 2 k O numero ml nlmo ae leItos será re VIS­
to perIOdIcamente 

§ ~. O atend Imen to . c l agnoSt l Co e trat a­
mento dO portador E dO aoe nte ao Vl rus 
HIV / AIDS e ao doente de AIDS 'noependem ae 
pr e vIa " I l açã o a o S I stema ~- e vl denClarlO. 
l nc l Ulnao. tamoem. o forne CI mento de mea l ca­
mentos espec iflcoS . oe acoroo com as r eco­
menoações dO MInIstérI O oa Saúoe . 

Art A conf l oe nC l a ll caoe refer l aa no 
art . a crItérIO ao prof I SS Ional ae sau-

de. pOde ser rompIda em relação : 

I a aventuals parceIros sexuaIs . Inclu­
sIve o cônjuge: 

11 aos pa I s de menores: 
111 - a outros prOfISSIonaIs de saúde e n­

vo l VIdOS dIretamente com prestação de ass Is­
tênCIa ao doente em causa . 

Art . 4· Oua l Quer pessoa POde fa zer . gra­
t U1tamente . em centros de saude. nosP 1tal s e 
entldaoes asseme l hadas pertencentes a adm I­
nIstração dIreta . IndIreta ou funaaClona l . 
exame de verIfIcação dO HIV/AIDS. Indepen­
dentemente de 10ent1flcação pessoa l . de for­
ma vo l untárIa e anônIma . 

Art . 5· Os regIstros e resultadOS dOS exa­
mes dO HIV/AIDS são confIdenCIaIS . nao po­
denao. salvo causa J usta ou permIssão e x­
pressa dO lnteressaao. ser. por Qualquer 
melO. dIvulgadOS . 

Art . 6· É obrIgatórIa. em tOdas as esco­
las. pÚblIcas ou prIvadas. a educação soc re 
a AIDS. através oe profISSIonaIs aaeQuada­
mente treInadOS . 

§ 1 k O MIn IstérIO da Educacão. em sessenta 
dIas. regulamentará este dISPOSIt IV O. ' 1xan­
dO. entre outros aspectos. a metOdo l ogIa e 
conteuoo mlnlmo aas eXPos lcôes e sua carga 
norárla . Que não pOdera ser Inf er Ior a aua­
tr o horas-au l a por semestre . 

§ 2" O estape l eC lmento oe enSIno pr I vadO 
Que não cumpr Ir a eoucação oprlgatór 1a sop re 
a AIDS . além de outras sanções ap lIcáveIs . 
não pOderá receper da AdmInIstração Puol lca . 
d 1 reta. 1 nd 1 reta . ou fundac lona I Qua I aue r 
oenef iclo ou Incent IVO econômIco. d I reto ou 
l nalreto . 

Art . 7· O emoregador e o fornecedor de 
prOdutos e servIços não pooem e XIgIr ou so­
l I CItar exame ae AIDS dO candIdato a emprego 
ou 00 consumIdo r . salvo nlPotese ae I nt eres­
se aa saúoe pupl lca e oe acordO com preVIsão 
expressa em regulamentação dO Mlnlster l o da 
Sauoe. 

Parágrafo unlCO . Além da reoaração dOS da­
nos causadOS e oa ap lIcação das sanções ad­
mInIstratIvas e penaIs caOl velS. c I nfrato r 
não maIs pooerá receper oeneficlo ou l ncen-
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tivo econÔmico. fiscais ou 
tração Pública. direta. 
fundec1 ona I . 

Art . ea O Poder Públ1co 
pr1vadas pOdem. distr1buir 
terial e eQU1pamentos Que 
m1nação do HIV/AIDS. 

não. da Adminis-
indireta ou 

deve. e entidades 
lnformaçoes. ma­
prevlnam a dlsse-

Art . ga É prolb1da velculação PUO ll cltárla 
da lmagem oe portaoores 00 Vlrus HIV e oe 
doentes oe AIDS. sem sua expressa 
autorização . 

Art . 10. Será proibida a testagem sorO l ó­
glca comoulsórla para o HIV no s l stema 
penltenclárlO . 

§ 1 a Será ofereClda 
teste sorológlCo para 
voluntárlO e anÔnlmo. 

a POSS lol1l oaoe oe 
o HIV em caráter 

Art. 11 . Correm em segreoo tocos os pro­
cessos e proceolmentos. jUdlClals ou aoml­
nlstratlvos. em Que. 01reta ou lnOlretamen­
t e . se olscute mater18 relacl0naoa ao fato 
oe alguem ser portaoor 00 virus HIV / AIDS . 

Art . i2. Serão tributarlamente oeouz ivels 
as contrlOUlções feltas por pessoas f í slcas 
ou jUrí01Cas para camoanhas puOl lCltárlas oe 
esclareclmento soOre a AIDS. aSSlm como as 
oestlnaoas a entldaoes sem flns l ucratlvos 
para oeSOUlsa. prevenção e tratamento 005 
contamlnaoos pelo virus oa AIDS . 

Art . 13 . Qualquer oessoa. física ou jurí ­
dlca. públlca ou prlvada. pode lngressar em 
j uízo para proteger dlreltos dOS portadores 
do vírus da AID~ ou pleltear lnoenlzação por 
oanos causaoos . 

Parágrafo unlCO . No caso oe oano dlfuso. 
eventual 10enlzação por oanos lncluslve mo­
ra l. será destlnada ao FundO crladO pela Lei 
n>' 7 . 347 / 85 . 

Art . 14 . O ~lnlsterlo PúOlico oooera lns­
taurar. soo sua presldênCla . l nouerltc Cl­
vl 1 . exoeOlnao notlflcações com forca coer­
cltlva . reouls1tanoo de aua lauer oessoa. fí­
Slca ou j Ur i o l ca. puOl lca ou prlvaoa. l nfor­
mações. certloões. exames . perlClas. oaoos 
ou provloênClas . no prazo aue asslna l ar . o 
aual não poaera ser lnferlor a aez dl as u­
tels. ressalvaoos os casos ae manlfesta ur­
gêncla. oetermlnando d l 1 igênCla e constata­
ções e ouvlnoo testemunhas soc comoromlSS0 . 

Parágrafo UnlCO . A ação C1Vl 1 cúo l l ca. nos 
ca sos oesta Lel. COdera ser oroposta. , n01S­
tlnt amente. pe lo ~lnlsterlO Púc l lCO Feoera l. 
ou pe lo MlnlsterlO PúbllCO Estaaua l. 1s0 1aoo 
ou conjuntamente. 

Art . 15 Inoependentemente daS sancões ao­
mlnlstratlvas e penalS . e oa reparação aos 
oanos. pratrlmonlalS e mora l S. causaoos. a 
vl olação oe o , relto OaS1CO oe oo~taoo- 00 
ví rus oa AIDS SUjelta o lnfrator a mu l ta Cl­
Vl1 de ate Cr$100 . 000 . 000 . 00 ( cem ml 1nões ae 
cruzelrosJ. va l or este corrlg ív e l ce Io i nOl­
ce ap llca ve l aos oecltos f l sca ls . 
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Parágrafo ún1co . O juízo no cálculo do va­
lor da multa. levará em conta a situação e­
conômica do réu . 

Art. 16 . Discrim1nar portador 00 vírus 
HIV / AIDS. em esoeclal no acesso a local de 
trabalhO. habitação . transporte. educação ou 
prestação de servlços. públlCOS ou prlvaoos . 
de Qualquer natureza. 

Pena - detenção. de selS meses a d01S anos 
e multa . 

Art . 17 . Violar. sem just a causa. a confl­
denClalldaoe de reglstro ou resultado oe e­
xame oe AIDS. 

Pena - detenção. oe selS meses a d01S anos 
e mu lta . 

Art . 18 . 
HIV / AIDS . 

Pena 
multa . 

Contamlnar alguém com o vírus 

reclusão. oe Quatro a ooze anos e 

Parágrafo únlco - se o crlme e culposo . 

Pena 
mu 1 ta . 

detenção . de um a três anos e 

Art . 19. Recusar o OrOflSSlonal oe saúde a 
atenoer oortaoor 00 ví rus HIV/AIDS. pelas 
condlções em Que e oorigado a fazê-lo . 

Pena - detenção. oe selS meses a d01S anos 
e multa . 

Art. 20. Afirmar ou lnSlnuar. em veículo 
de comunlcação. sem sua autorlzação. ser al­
guém portador do vírus HIV / AIDS . 

Pena - detenção. de selS meses a d01S anos 
e multa . 

Art . 21 . Velcular. com flns OUO l lCltárlOS. 
a lmagem de portador 00 vírus HIV / AIDS . sem 
a sua expressa auto rlzação . 

Pena - detenção. ae selS meses a d01S anos 
e mu l ta . 

Art . 22 . Esta Lel e l. tra em vlgor na data 
de sua puollcação . 

Art . 23 Revogam-se as dlSPoslções em 
contrárlo . 

Justif1cação 

HOJe . no Bras l 1 . a AIDS não rTlalS pOde ser 
19noraaa . E um proo l ema oe grandes propor­
ções para os prof l ss 10na l s de saÚde . educa­
aores. palS e para a SOC l eoaoe em gera l E 
uma tal realldaoe não pooe ser desconheC l oa 
00 l eglslador . 

O nosso País . apesar de ocupar l ugar ae 
destaoue entre aaue l es com malor número oe 
portadores 00 ví rus . não POSSUl alnda. l nfe­
ll zmente. oualouer l egls 1ação na materla . É 
nora. P01S. de enfrentar os proo l emas j ur l ­
dicos aue a AIDS co l oca para tooos os Cl da-
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dãos. indePendentemente ce seu sexo. faixa 
etária. grupo social ou preferênCla sexual. 

Como muito bem esclarece Harold Hirsn . "Os 
proolemas 1egals assoclados com a AIDS con­
tinuam a crescer como a próprla eplcemla . 
Pelo menos setenta e sete nações já promul­
garam algum tl00 ce legislação CUlcanco oa 
matéria. Nos Estacos Unldos. as respostas 00 
governo para e epldemla são uma mlstura ce 
meOlcas 1egls1atlvas oestlnadas a eaul 11 0rar 
os oireitos C1V1S daQueles l nfectados com o 
HIV/AIDS com os direltos aos alnca não 
contam 1 nadOS' . 

O nosso prOjeto visa. portanto. aentro ce 
uma perspectlva ce va10rlzação dO 0 1relto a 
ln tlml0ade co cl0adão. preencner a l acuna dO 
oroenamento JuríOico braSl1elro . e 1encando 
d i reltos báslCOS para o portacor De AIDS. 
estabe1ecenco . acemalS. regras De lmolemen­
tação desses mesmos 0 1re l tos . oem como. 
crlanco um s1stema de sanções penalS e C1V1S 
para sua vl01ação. 

Sala das Sessões - DeputaDO Geraldo Alck­
min Filho . 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXA DA PEL~ 
COORD ENAÇÃO DE ESTUDOS LEGI SL AT I VOS - CEN 

LE I N'" 7 . 347. DE 24 DE JULHO DE ~ 985 

Disciplina a ação civil pÚblica de res­
ponsab t 1 I dada por danos causados ao me i o 
ambiente. ao consumidor . a bens e dlrei­
tcs de valor artístico. estético . nlstó­
riCo. turístico e paisaglstico (vetado ). 
e dá outras providências. 

O Preslcente da Repúo 1l ca . faço saoe r aue 
o Congresso Naclonal decreta e eu sanCl 0no a 
segUlnte 1e l: 

Art . 1'" ~egem-se oelas C1SPoslções Desta 
l el. sem preJu i zo da ação popular. as ações 
de responsaol 1 l cace por canos causaoos . 

J - ao melO amolente : 
11 - ao consumlcor: 
111 - a oens e 01reltos oe va l or a-1 i stl­

co. estet lco. nlstÓrlCO. turistlCO e úal sa­
giStlCO: 

IV - (V etaco ) 

Art . 2'" As ações prevlstas nesta l e l s erao 
propostas no foro 00 l oca l onoe ocorr er o 
cano. cujo Jui zo terá competênc l a funClon a l 
para processar e Jul gar a causa . 

Art . 3~ A ação C1Vl 1 pocerá ter 00- oOJ et o 
a concenação em Cl nne lro ou cumor l men to oe 
Obrlgação oe fazer ou nã o fazer 

Art . 4'" Poderá ser a JUl zaoa ação c a ut e l ar 
oara os flns oesta 1 e l. obJetl vanoo. l nclu­
S1ve . eVltar o dano ao melO amo l en te. ao 
con sum l dor . aos bens e 0 1re ltos oe va l or ar-
tistlCO. estetlco. nl stór lCO. :ur i S: 1CO e 
oalsagistlcc Iv etaCoJ . 

Art . 5'" A ação prlncloal e a cautelar 00-
oerão ser orooostas pe lo Mlnlst e rlO P~0 1 1CO. 
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pela União. peloS EstadOS 6 Munlcfplos. Po­
derão tamoém ser propostas por autarQuias. 
empresa pública. fundação. socleoade de eco­
nomia mlsta ou por assoclação aue : 

I esteja constituída ná pelo menos um 
ano. nos termos da lei clvi1; 

11 - lnclua. entre suas flnalldades insti­
tUC10nals. a proteção ao melO amolente. ao 
conSuml00r. ao patrlmõnlo artístico. estéti­
CO. n lstórlco. turistlCo e palsagistlco 
(vetadO) . 

§ ;'" O Minlstério Público. se não lntervir 
no processo como parte. atuara oorlgatorla­
mente como f l scal oa lel. 

§ 2~ Fica facultadO ao Pooer PúbllCO e a 
outras assoclação legitlmacas nos termos 
oeste artlgo naOl 1 itar-se como 11tlsconsor­
tes oe oualauer cas partes . 

§ 3" Em caso ce ceslstêncla ou abancono de 
ação por assoclação legltlmaca o MlnlstérlO 
Púb l lCO assumlra a t l tularlcace atlva . 

Art . 6~ Oualauer pessoa pOder a e o serV l ­
dor PÚb11CO cevera provocar a lnlclatlva Co 
MlnlstérlO PúbllCO. manlfestanOo-lhe lnfor­
mações soore fatos aue Constltuam Objeto de 
ação C1Vl1 e lndlcanoo-lhe os elementos Ce 
convlcção. 

Art . 7'" Se . no exerc i Cl O de suas funções . 
os Juizes e tribunalS tlverem connec l mento 
de fatos aue possam ensejar a prOPoSltura Oe 
ação C1V l 1. remeterão peças ao MlnlstérlO 
PúbllCO para as provldênClas caoívels . 

Art . 8'" Para 1 nstrUl r a 1 nlcia 1. o 1 nte­
ressaao pocera reauerer às autorl0aOes com­
petentes as certldões e lnformaçõe~ aue J ul­
gar necessarlas . a serem f orneclaas no prazo 
oe 15 (qUlnze) d l as : 

§ 1" O Mlnlster lO Públ lCO pOdera lnstaurar . 
s oo sua oresldênc l a . lnauerlto C1Vl l. ou re­
aU1Sltar. oe aua l auer organlSmo oúbl lCO ou 
oa r t 1 cu 1 a r. cer t 1 dões . 1 nformações . exames 
ou perlc l a. no prazo aue aSSlnalar. o aua l 
não pOderá ser l nferlo r a lO ( oez) dlas 
útels . 

§ 2'" Somente nos casos em oue a l e l l mou­
ser Slg110. pocerá ser necaca certidão ou 
l nformação. hlpótese em aue a ação pooerá 
ser oroposta desacomaannaoa aaaueles oocu­
mentos . caoendO ao JU1Z r eauls l tá- l os. 

Art . 9'" Se o órgão d o Mln l stér lo Púb l ico . 
esgotadas toaas as 0 11 ,cênclas. se convencer 
aa lnexlstêncla ce funcamento para propOS l ­
tur a da ação C1Vll. oromoverá o araU lvamento 
oos autos dO lnauer1to C1Vl 1 ou cas peças 
ln formatlvas . fazendO-O funcamentaOamente . 

§ 1 ~ Os autos co 1nauerlto c lvi 1 ou das 
peças ce lnformações araU lvaaas serão reme­
tl dos. SOb pena de se incorrer em falta gra­
ve. no prazo ce 3 (três ) alas. ao Conselno 
Superlor 00 Mlnlstér lO pÚO llCO . 



§ 2.0 Até QUe. em sessão do Conselno Supe­
r10r dO MInistério públ1co. seje hOmologede 
ou reJeltede e promoção de ercuivamento. po­
derão es assoc1eçOes leg1t1meces epresenter 
rezOes escrltes ou documentos. cue serão 
juntedos eos eutos do incuérito ou enexedOS 
8S peçes oe Informeção . 

§ 3.0 A promoção de erCUlvemento será sub­
metida e exeme e deliberação dO Conselho Su­
perIor 00 MInistérIO Públ i co . conforme d i s­
puser o seu RegImento . 

§ 4.0 Delxanoo o Conselho SuperIor de homo­
logar a promoção de arculvemento . desIgnará . 
Oesde logo. outro órgão do Mlnlster lo PÚb lI ­
co para o ajuizamento da ação . 

Art . 10 . Const i tui crIme . punlnoo com pena 
de rec l uséo de 1 (um ) a 3 ( três ) anos. maIs 
mu I ta de 10 (oez ) a 1 . 000 (m Il) Obr I cações 
Rea J ustávels do Tesouro NaCIonal - ORTN. a 
recusa . o retardamento ou a om I ssão oe dadOS 
técnICOS IndIspensáveIs à prOPos I tura da 
ação CIVI l . cuendo reculs l tados pe l o MI nIS­
térIO PúblICO . 

Art . " Na ação due tenna por ob j et o o 
cumprImento de ObrIgação de fazer ou não fa­
zer . o JUIZ determInará o cumorlmento da 
prestação da et i vidade deVIda ou a cessação 
de at l vl0ade nociva. soP pena de execução 
específica. ou de comInação de mu l ta diárla. 
se esta for suf I c i ente ou compa t í ve l. i nde ­
pendentemente de requer1mento dO au tor . 

Art . 12 . Poderá o J UIz conceder mandadO 
I iminer . com ou sem justlf i cação prev i a. em 
decisão SUjeita a agravo . 

§ , .0 A requerImento de pessoa Ju r í dIca de 
direlto pÚblico interessada e para evitar 
greve leséo à ordem . à saÚde . à segurança e 
8 economIa pÚbl i ca . pOderá o Pres l dente dO 
TrIbuna l a oue compet lr o c onneC l mento dO 
r espect l vo recurso SUSpende r a execuçã o da 
lI mI na r . em deCIsão fu ndame nt ada . da Qua l 
c aberá agravo para uma da s tu rma s J u l gadO­
r as . no prazo de 5 ( CI nc o) 0 1a s a pa rt l r da 
pUb lI cação 00 ato. 

§ 2 .0 A mu l ta comlnada 1 lml narme nte SO sera 
eX I g í ve l dO reu apos O tr â nSIto em J ul gaoo 
da dec l são favoráve l a o autor . mas se r á de­
v i da deSde o d l a em que se nouve r conf I gur a­
dO o descumprImento . 

Art . ' 3 . Havendo condenaçã o e m Cl nne lro . a 
l nden l zação pelo dano causaoo reverterá a um 
fund O gerldO por um Conse l no Federa i ou por 
Conse l nos Estadua I S de Que pa r t I CIParã o ne­
cessa rI amente o Mln'ste rlo PÚO ll CO e r ep r e­
sentan t es da comun I dade . s endO s e us r e c u rs os 
dest l nados a r econst ltu l Çã o 005 oen s l esa­
dOS . 

Parágr a fo ún l Co . Enoua nt o o fu ndO na o fer 
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regulamentado. o d1nne1ro ficeré depositedo 
em estebeleclmento oficial de crédito . em 
conta com correção monetária . 

Art . 14 . o Juiz poderá conferir efe i t o 
suspensIvo eos recursos. 
irreparável à perte . 

para eVlter dano 

Art . 15 . Decorridos 60 (sessenta ) dIas dO 
trânSIto em julgado da sentença condenato­
rie. sem Que a aSSOCIação autora l he promova 
a execução . deverá fazê-lo o Mln l stérlo Pú ­
blico . 

Art . '6 . A sentença CI VIl f ará cOIsa 
j ulgada erga omnes. exceto se a ação f or 
Julgada lmprocedente por deflclêncla de pro ­
vas. nipotese em que qualcuer l egIt I madO 
pOderá intenter outra ação com idênt I CO fun­
damento . valendo-se de nova prova. 

Art . i7 . O J Ui z condenará a aSSOC I ação a u­
tora a pagar ao réu os honorárIOS edvocat í­
CIOS arb I tradOS na conformldade dO § 4 ~ do 
artIgo 20 da Le I na 5 . 869 . de I' de J aneIr o 
de ' 973 - COdlg0 de Processo C1Vl 1 . QuendO 
reconnecer Que a pretensão e man lf estamente 
Infundada . 

Parágrafo ú n i co . Em caso de 1 l t l gãnC l a de 
má fé. a aSSOC I ação eu tora e os d l reto r e s 
responsávels pe l a proPosItura da ação serão 
sOl1darlamente condenadOS ao décup l o Qas 
custas. sem preju í zo da responsao l 1 ,oade por 
perdaS e oanos . 

Art . '8. Nas ações de que t r ata esta le i 
não haverá adiantemento de custas . emolumen­
tos . nonorárlos perlc i a l s e QuaIsquer outras 
despeses. 

A r t . , 9 . Ap 1 i ca - se à eção c i v i 1 PÚb 1 i ca . 
prevl sta nesta 1 e l . o COOl go de Processo C I ­
v i 1. aprovadO pe 1 a Le I na 5 . 269 . de " de 
J aneIro de ' 973 . naqu Il o em cue nao cont r a ­
rle suas d l SPos l ções . 

o _ 
Ar t . 20 . O fun dO oe Que t r a t a o a rt I go 13 

desta l e I será r egu l armentaoo pe l O Pooe r 
xecut lv o no praz o oe 90 ( noven t a) al as . 

Ar t . 2 ' . Esta l e I e ntr a em v Igor na aat a 
de sua pup ll ca ç ã o . 

Art . :2 . Revogam-se as d l SPos lções e m con-
trár l O. 

Bras íli a. 24 de Julno oe ' 985 ; '64 " oa In­
oependênC l a e 97 .0 da Repúb l Ica 

LEI Na 8 . 07 8 . DE " DE SETEMB RO DE '99 0 

Dispõe sobre a proteção do consumIdor e 
dá outras proVIdênCIas . 

Ce ntr o G, a' 1CC a c Se'1a a o Feaera l - BraS ll la - DF 

( OS . 0593:; : 9:: ) 
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"LEGISLACAO ClT J\DA ANEXADA PELA 

n ORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS -Cefl'" 

LEI N~ 7.M7, DE 24 DE JULHO DE 1985 

Disciplina a açlo civil pública de ruo 
ponsabiJidadr por danos causados ao meio 

ambiente. ao consumidor. a brns e direiws 
dr valor arti,uco. .sutico. bisu;rico. ru · 
ristico e paisa/fiS:ico {vetado!. r d. outras 
provid~ncjas . 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. faço saber que o Congresso 

Nacional cecreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art . 1 ~ Regem-se pelas disposições desta lei, sem preJwzo da 

ação popular, as ações de responsabilidade por danos causados. 

I 80 meio am biente; 

11 80 consumidor; 

111 a bens e direitos de valor artístico, estético, históri-

co, turístico e paisagístico; 

IV - (Vetado) . 

Art . 2~ As ações previstas nesta lei serão propostas no foro do lo­

cal onde ocorrer o dano, cujo juízo terá competência funcional para pro­

cessar e julgar a causa . 

Art. 3~ A ação civil poderá ter por objeto a condenação em di­

nheiro ou o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer . 

Art. 4~ Poderá ser a juizada ação cautelar para os fins desta lei. 

o bjetivando, inclusive, evitar o dano ao meio ambiente, ao consumidor, 

80S bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e pai­

sagí stico (vetado) . 

Art. 5~ A ação principal e a cautelar poderão ser propostas pelo 

Ministério Público, pela União, pelos Estados e Municípios . Poderão 

também ser propostas por autarquia, empresa pública, fundação, socie­

dade de economia mista ou por associação que: 

I - esteja constituída há pelo menos um ano, nos termos 

da lei civil; , 
n - inclua, entre suas finalidades institucionais, a prote-

ção ao meio ambiente, ao consumidor, ao patrimônio artístico, 

estético, histórico, turístico e paisagístico (vetado). 

§ I? O Ministério Público, se não intervier no processo como par­

te, atuará obrigatoriamente como fiscal da lei. 

§ 2~ Fica facultado ao Poder Público e a outras associações legiti­

madas nos termos deste artigo habilitar-se como litisconsortes de Qual­

Quer das partes. 

§ 3? Em caso de desistência ou abandono da ação por associa ção 

legitimada. o Ministério Público assumirá a titularidade ativa . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 6~ Qualquer penoa poder' e o aervidor público dever' pro· 
vocar a iniciativa do Minist.ério Público. ministrando·lhe informaçOes 
ao bre fatos Que constituam objeto da açAo civil e indicando·lhe os ele· 
mentos de convicçAo. 

Art. 7~ Se, no exercido de suas funçõu. os juizes e tribunais ti · 
verem conhecimento de fatos Que possam ensejar a propositura da açAo 
ch·n , remeterlo peças lO Ministério Público para as providências 
cabíveis . 

Art. 8~ Para instruir a inicial, o interessado poderá requerer às 
autoridades competentes as certidões e informações Que julgar necessá · 
rias. a serem fornecidas no prazo de 15 (Quinze) dias : 

§ 1 ~ O Ministério Públ ico poderá instaurar, sob sua presidência , 
inquérito civil, ou requisitar, de qualquer organismo público ou parti· 
cular, certidões. informações . exames ou pericias. no prazo que assina · 
lar . o qual nlo poder' ser inferior a 10 Idez) dias úteis . 

§ 2~ Somente nos casos em que a lei impuser sigilo, poder' ser 
negada certidAo ou informação. hipótese em que a açAo poderá ser pro· 
posta desacompanhada daqueles documentos. cabendo ao juiz requi· 
s itá·los . 

Art. 9~ S e o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as dili · 
gencias. se convencer da inexistência de fundamento para a propositu­
ra da açAo civil, promoverá o arquivamento dos autos do inquérito civil 
ou d as peças informativas, fazendo-o fundamentadamente . 

I 1~ Os autos do inquérito civil ou das peças de informaçAo a rq ui­
vadas serão remetidos, sob pena de se incorrer em falta grave. no p r azo 
de 3 (três) dias, ao Conselho Superior do Ministério Público. 

I 2~ Até Que, em sessAo do Conselho Superior do Ministério P Ú­
bl ico, seja homologada ou rejeit ada a promoçAo de arquivamento. pode· 
rão as associações legit imadas apresentar razOes escritas ou documen­
tos . que serão juntados aos autos do inquérito ou anexados às peças de 
informação . 

§ 3~ A promoçAo de arquivamento ser' submetida a exame e deli­
beraçAo do Conselho Superior do Ministério Público, conforme dispu­
ser o seu Regimento. 

I.~ Deu ando o C onselho Superior de homologar a promoçAo de 
arqu ivamento, designará, desde logo. outro órglio do Ministério Público 
para o ajuizamento da açAo. 

Art. 10. Constitui crime, punido com pena de recfu sAo de 1 (um) a 
3 (três) anos, mais multa de 10 (dez) a 1.000 (mil) Obrigações Reajustá ­
veia do Tesouro Nacional - ORTN, a recusa, o retardamento ou a 
omissão de dados técnicos indispensá veis à propositura da açAo civil . 
quando requisitados pelo Ministério PÚ bl ico. 

GER 20. 0 ' . (JOSO.~ - (A BR!9 1> 
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Art . 11. Na açJo que tenha por objeto o cumprimento de obriga­
ç40 de fazer ou nlo fazer. o juiz determinará o cumprimento da presta­
çAo da atividade devida ou a cessaçAo da atividade nociva, sob pena de 
execuçAo especifica, ou de cominaçAo de multa diária, ae esta for lufi­
ciente ou compativel, independentemente de requerimento do autor. 

Art. 12. Poderá o juiz conceder mandado liminar. com ou sem jus­
tificaçAo prévia, em decido sujeita a agravo. 

§ 1 ~ A requerimento de pessoa jurídica de direito público interes­
sada , e para evitar grave lesA0 à ordem, à saúde, à segurança e à eco­
nomia pública, poderá o Presidente do Tribunal a Que competir o co­
nhecimento do respectivo recurso suspender a execuçAo 'da liminar, em 
decisão fundamentada, da Qual caberá agravo para uma das turmas jul­
gadoras, no prazo de 5 (cinco) dias a partir da publicaçAo do ato . 

§ 2~ A multa cominada liminarmente só será ~igível do réu após 
o trânsito em julgado da decisão favorável ao aotor, mas será devida 
desde o dia em Que se houver configurado o descumprimento . 

Art . 13. Havendo condenaçAo em dinheiro, a indenizaçAo pelo da­
no causado reverterá a um fundo gerido por um Conselho Federal ou 
por Conselhos Estaduais de Que participarão necessariamente o Minis­
tério Público e representantes da comunidade, sendo seus recursos des­
tinados à reconstituiçAo dos bens lesados . 

Parágrafo único. Enquanto o fundo não for regulamentado, o di­
nheiro ficará depositado em estabelecimento oficial de crédito, em con­
ta com correçAo monetária. 

Art , 14. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, pa­
ra evitar dano irreparável à parte. 

Art. 15. Decorridos 60 (sessenta) dias do trânsito em julgado da 
sentença condenatória, sem Que a associaçAo autora lhe promova a exe­
cuçAo, deverá fazê-lo o Ministério Público. 

Art . 16. A sentença civil fará coisa julgada erga omnes, exceto se 
a açAo for julgada improcedente por deficiência de provas, hipótese em 
Que Qualquer legitimado poderá intentar outra 'ação com idêntico funda ­
mento, valendo-se de nova prova. 

Art. 17. O juiz condenará a associaçAo autora a pagar ao réu os 
honorários advocatícios arbitrados na conformidade do § 4? do artigo 
20 da Lei n? 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil. 
Quando reconhecer Que a pretensão é manifestamente infundada. 

P arágrafo único. Em caso de litigância de má fé , a associaçAo au­
t ora e os diretores responsáveis pela propositura da açAo serão solida­
riamente condenados ao décuplo das custas, sem prejuizo da responsa­
bilidade por perdas e danos. 

______ __ _ _ _ ~ . . • ..... P'-. ._ .. 
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"lEGISLACAo CITADA ANEXADA PfLA 
C' ORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS _ r ,, ' 

Art . 18. N as ações de que trata esta lei não haverá adiantamento 
de custas. emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despe­
sas. 

Art . 19. Aplica-se à ação civil pública, prevista nesta lei. o Codi­
go de Processo Civil , aprovado pela Lei n~ 5.869, de 11 de janeiro de 
1973, naquilo em que não contrarie suas disposições . 

Art. 20. O fundo de que trata o artigo 13 desta lei será regular:; en· 
t ado pelo Poder Executivo no prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 21. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 24 de julho de 1985 ; 164 ~ da Independência e 97? da 
República . 

.. . .. .. ... .. .. . ... ... ... ... .. ... .. .. ... .. .. .. .. ... .. ... .. ... .. ... .. .. .. ... ... .. ... .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

- .. .. .. .. .. ................... ..... .................. .......................................... ................. .. .......... .................. ..... ............. ........... .. 

LEI N? 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

Dispóe sobre 8 proteção do consumidor 
e dá outras pro,·idênci8s . 

.. .. . .. .. .. ... ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. ... .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. ........ ...... ............... ... .. .. ................ .. .......... .. ........................................ . 
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COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

Brasília, 10 de JUNHO de 1~92 

À COMIS SÃO DE EDUCAÇÃO , CULTURA E DESPORTO 

Senhor Secretário 

Informo ter s i do deferido pelo Sr. Pre­

s i dente, requerimento de audiência da Comissão de DEFESA 

DO CONSUMIDOR , MEIO AMBIENTE E MINOR I AS sobre o Proj eto 

de Lei n9 2 . 843/92 
---------------------------------- , conforme cóp i a em anexo . 

Solicito acr escentar , na distribuição 

con s tan te da capa do projeto ( * ) o nome da Comissão par a 

a qual foi requerida audiência, a fim de que fi que a SSlm 

i ndi cada a tramitação a ser seguida. 

Atenciosamente 

U/1/1 _ 
Diretora aç a o 

das Comissões Permane te s 

(x ) Após o nome dessa Comissão 

( ) Após a última Comi s são 

,..r- __ """" . ,.."r-_ r-

• 



Defiro. 
Publiaue-se. 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
Em of / ror; /92 

Presiãente 
COMISSAO DE DEFESA DO CO 

DL I:j ,- '''- li; 'I ,i "\ 1::' r <" ..... :::> ',1. •• .1.. {'::\ , '-'or3 I ,o::,c C €~ 

S'E~I'II-nv 1~'-(=~J..'(~PI'I't,Q .. _ I ,_ , r ,_ ,_ ,J .. _ <:_ , 

Nos tel"mos l"egimentais, tendo em vlsta 
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C "
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Regimento Intel"no da Casa, solicito a V.Exa. a gentile za de 
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d~:Õ\ OUtl"E:\S pY'ovielé~ncii:.~s"o 

E: ... , ~ .. - C" ,,' 'I l' C' l' ,I .. '" c' '" '" J' I \ c:; 'I:; l' 'f '1' ("" , c' r:. 1') '_-'Ir "o '" ,::. \, c:\ ,~~U .. " .. " \, c~ ~ .c1U '," ".. " ,c~ - .. :><= t 

Os Cap~"t:l..llo~; I e II d .. :iI Con~;t:it:lJiGi'~o FE~clEo1r,,:\1 

~:;';,'1o:::, c:I t7' U ma c: 1 a l" e 'Z. a so 1. c:\ '(' ao d E~ 'f i n i l" f.~m O:~ d i I" Eo i tos e d f.7~ V e l" E'~ s; 
i ndividuais e coletJ..vos, assim como os dil"eitos sociais, dos 
bl"asileil"os e estyanqeil"os l"esidentes no PaIso Nos ~apMt5 
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illviolabi I idadf:? 
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cio d i l"E~i to 
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,~ vicia, 
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pl"opl"iedade ( ••• ) 
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"Al"t .. 6° S~o dil"eitos3 S:;OC1,,::\,1S c':\ 
s ,::\ "'lei E:' , o t 1" a b a 1. h o , o 1. c':\ :? E' 1" , '::\ 

p l" F~ V i d ~~ ri C i a s~o c i a l, a p 1" o t E' ç ~~() <::~ 

à infancia, a assistencia aos 
1'1 '" 'f ,-, ' " m ,. ('~ ('" ,:- 'I:; ,. C (", 1'1 ,- ,)~ l' 'I:; I \ l' r '" (", " c:\ _ r 1,;;\ • .J 'H .. :> C"\ • ../ _ .. 'j... .. • 1' .. <::\ '.. D 

() qlJ<:? ~:~(:'? t(,:~ m cOIl~;tatado, f?lltl"f:?tar"lto, ""t'r~J.vt":::, 

d~:? todos os melOS dE? comlJn.icl;J..f.:~O c:lE~ m<::\~;SC~y ~~,\ quP, COfn E~ 

emeyqéncia da epidprnia dp AIDS em nosso PaIs, um contir)qpr1te 
c ad i:.' v (7? z ma i o '\" dE? b l" a::~ i 1 ~'? i l" o~:~ "" h om(:'? ns , m IJ I h (:'? '(' (7?~; (7? C 'I" leI nyCa~:; 

- esth ~s voltas com s~yios e gl"aves pl"oblpmas l"elacionados 
ao impedimento impl\cito ou explIcito do eXPl"cIcio de seus 
di'r"(:'?itos d~? cidad~o" Pf.7~lo 'fato d(~ ~;E·)relTl pOl"tc~elOl"E)~::; dp um .. ::\ 
doell,ca pouco conhecida e airlda incul"Avel, muitos bl"asilpil"OS 
~?st~o COY'l"Eol"'lcJO o 1"1,<::;[0 ele ostpnsivampnt(~ ~;p)rE)rn tl"atE:\do,,; come) 
I'"'''',''' - C' 'I' cj "\ (j .., ,,, C" \/ '1' 't' '1' fll '" c' ("li \ r, ~"o C" 'l" '" - <::: "." rI c'l '" C"I '''\ I \ fl"l ".' " fI) C'l1r t ' "" C':l V l' ] " 1c~ .. .1 ' .. " c: c:\ ',,,',,' , ,'" C~ .. ,> .. " G. Ç,"", c:\U _H::! ,..... J <::, "c, ", ' C', .... , .. ", o 

Cel"tamente, setOyeS expyessivos da socipdade 
brasilpil"a aincJa se pncorltl"am pouco infol"mados p 
E'?~:; c I a'\" I:? C .i dos a c~? l" C":I cJ ,"":; f o '\" ma <=; de t l" a r1'5m i S,,;<::I(;' d 0::0 v!. l" I..l~::; d <é~ 
A I D~" qUt'? ,- , ,, J ('l J 11 '~('j '" I,) r . w ;::1 _ ~::\. 1._1 (" ,''', fl11'\'-' 'r ,)" ;. III (" I'" ')" ..... C" 'M'" tM._1 J,;'"\ 0M 1'..1._ .. :> 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

preconceito e discrimina~~o em rela~~o aos doentes, seus 
'familiares e amigo~3 no!:, mais divel'"sos E?Spap:'~; de convivé'ncia 
!:;oc .l,::o.l (tyabalho, e!5col<:1, hospitais, CE?ntros d(e laz(::?lr, 
clrculos de vizinhan~a etc). Tais comportamentos demonstram 
q U f:? a d i seu s s'áo a m p 1 a E~ a p r o f U n d a d a d ê~ que c.; t i:1 o d ê:\ A I D S E' m 
nosso Pais precisa urgentemente ser implementada, a fim de 
que o eXel'"c\clo da prAtica democrAtica possa garantir o 
es tabe 1 e cimento df? pa r'àmE)t ros 1 t~ !;;lai s, requ 1 ado Y'e s:; c:I a 
intera~~o entre os portadores do vlrus p a socledade em 
g(e l'" <:11 • 

Neste sentido, os portadores do vlrus da AIDS 
no Bl'"asil, assim como em todo o mundo, encontl'"am-se em pleno 
processo de luta pela garantia de seus direitos C1V1S, 

politicos e sociais, seja através de ar~es individuais, seja 
at'l'"avtes de ê:\~i::of.~S co:::olE)tivê:\s; , como é 0:::0 Cê:\SO dê:\ C:l"iaGi'~O:::O clE;> 
o r ga n i z ,=,-p:rE?S n'áo - ÇIO V f.;) Y' namf2 nt 2\ i s vo 1 tad ê~S pa r ,:~ a p r e v e n Gi rdo e 
o tyatam€~nto da AID~::; E? pa'(a ,;1 const 'l'"u~:fro dE') uma 
r·f?p·l'"eS(7?nta~:~0 social da doen~:a qUt,) privileÇlit? ê:\ 
solidal'"iedade e contl'"ibua pal'"a o combate ao preconceito e ~ 

di!:; c r i m i na~:/.to. 
Assim, fica claramente 

surgimento da AIDS, tem - se 
e v i d E" ri C i ê~d 0:) 

C '-'I" <:. t 1.' h I ':c" "', ..... ..:) .. .. ',1. J I ... 

("1' I"" •... <'o , 

um no:::ovo 
agrupamento social espec\fico - em outras palavras, uma 
minoria -, o qual se cal'"acteyiza fundamentalmente pelo fato 
de sel'"em v~timas de uma doen~a que alia o sofrimento físico 
i::\O !:;o'f"l'imento mOlral, dE~vido ao t"-?levado indic:e cle r€;>jE)iGii:u:::o, 
preconceito e discrimina~~o de que tem sido alvo. 

Isto posto, co nsideramo s qlJe a an~lise do 
mbrito do rE"feyiclo Projeto clt? l.t?i no êmbito desta Comissko b 
de fundamental impoytància, a fim de qUE" possam ser 
amplamf?nte disclJtidos seus fundam(7?ntos (7? implica,p~(es pC:'Ira os:; 
('jl'vevr-~ ~E,~-vE~c cj~ r-(·l·~(~~(~(~ ~v~rl·I(~1.··(~ . , ._ I .::> '.-' •. .,.. \, ,_, I ' •• :::> • ,,:\ .::>.... . . .:. .J 'c, .J .:. U I ~.,",. • ,. 'c, • 

IBSEN PINHEI FW 

Deputado TUGA ANGERAMI 
P r f? S i d (7? n t f..? 

DO. Pn7?<.:;id(7?ntE? da C~~malrê~ dos D€~putados 
N E S T A 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 2.843/92 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen­

to Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19 da 

Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a a bertura 

- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas, a partir de 19/11/92, por cinco se~ 
- -soes. Esgotado o prazo, nao foram recebidas emendas ao 

Projeto. 

Sala da Comissâo, em 25 de novembro de 1992. 

RONALDO SILVA 

I 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 2.843/92 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen­

to Interno da Cãmara dos Deputados, alterado pelo art. 19 da 

Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura 

- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas, a partir de 19/11/92, por cinco se~ 
- -soes. Esgotado o prazo, nao foram recebidas emendas ao 

Projeto. 

Sala da Comissão, em 25 de novembro de 1992. 

SILVA 

I 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Comissâo de Educaç~o ~ Cu ltu ra e Desporto 

F' F" ri :V [-- -r o ri f::' L E:' '1' '\ .. - _! - • ._. _.. . .. 1\1 n ."::, '"14· -:~: ::::.. .l._. c· ... , DE 1992 

C, . .'>", 
. }J.. SC)Lle ~rb-~ C'- u~~~pi·tc'~ _ _ _ .1 ! 0:::. .I =.. ..1.'._ __ .,0 ::::. 

-'lr' S r .. ·-" .. t·-cj-·V"·p~ dc' .,< ,r l\Co I,.. •• .J 1_.·tJ1.ti L .I, _ _ ..t v .!. I _ ._~ 

outras providências. 
d " I C' .-. - I ,;. }'M", Cl _.C. ri ___ ~ 

-I l . l.<::\ 

AUTOR : DePLltado GERALDO AL CK MIN FILHO 

RELATOR DO VENCEDOR: Deputado CARLOS LUPI 

I PARECER VENCEDOR 

O nobre alltor do Projeto de Lei nQ 2.843~ 
n - r 11 .,- ;:.J o' ') r:~ P t·- '.=, -1 cj n A 1 C I .. fr i r~ ,-:;- i J 1- O c,I-', .,' P'I- l' . ';: ,d e 1 l' , .... cc, =o ." _ c' ,.J __ . 1_ •••• t ~ _ -o' < •• 0 _. • t" I _ I r ._. I ~ __ ._ _ _ . . 'y _t _ _ . t e. c . t 

d / o. T ri'-' d. t-i.i. .'::'1 n b~SlCOS dos cidad~os brasileiros portadores do virus 
Trata-se de uma oportuna iniciativa, Nào .-, C', d .-;, -', C", C' 

\ ... • 0'0 t: •• III .. _.:- ma :.L s-
f I=:' r- 1-. r:. .... . _ .. _. I 1._. r olhos para a nossa realidade, no que diz 

da AIDS no Brasil. Com o a lImento do número 
con tc"o.iil i n i:":",d Cl. s "J =or"o""',-·tp C\ • <:: . 111<::\ I ._ ~ _. ,-1-', --, to. C" '1 ,- .- 1 _':> •• _ I {:.:\ . , 1- ... ..- I'" t!.. 'n . .. I;::t. I " _1._. I I as 
('" c r- , ... ,... -11 I"" r" r.1· _. C" "". r'l ,_- r '~.'.'.', e' '.l =:.. C"~ o' ç" ,r E' c- C' I'" .. - ",. , J.. C C1 l\ c::, q_ e' r '_-'.', ._. _.\ ç:; - . -. c~ .. C" ç" c." .\' t- .... 0' 0 ) i ::::. c:.' ti ~. t: J _ • r.:'. _::. , o;.: \ '1...' -... .• .I.~ .. .I I l... \-::.' o.L L I o.:.:.;. LJ L. _.J =. I '\.:.' H::' ._, <;:.~ .. . _ 1....1 

aos direitos legitimos desses portadores, que a socledade, face 
c:"", ("1"-""l','j-dE' d- pr-ot'l=""'- '- '-'0- ,_.- _. rç:;---rl .... -·c-.. ".· E" i~ r"-'I'-'i"'fIP ""fT _I I C:\ V . ct 1..) I I . 0:-':"111 c\ ~I ! ~-=.' <::1, •• 0- ::~ c ,' d. __ .1 L LJ f. I t':' c! I" _ .• _ " H ,J l _ .. -1 ._. ,_. !' c' I 

<::: '1"'1 t eC"~p ••. .. ..l. __ •••• _ . , 

i n' "C ".·t ·""r _ .. i -__ !IIr-' " _C\ , IL. ._.~.:I.1t 

projeto de lei ora em anàlise rev este- se ,-l­
l.J t:;.' -\r-'-",-I ­I •. ~ ci. I I _.1 t::' 

& fundamental, no entanto, deixar claras certas 
responsabilidades, entre elas as dos diretores de escolas, em que 
pese o fato de estarem submetidos ao Regime Juridico ~)nico dos 
C ' I.";:' Ir'", ; l-I C ,r P ,,::. ._> _._ 'V......._ J .. _._ C · . . : 'I c: .lv .. ___ ., r..1.i. spóe 
"- e ,_o 1'- "- l-o ,- ;:.J t- 1 ] '1 c'l " -I l-, _. c1 - ,... c:: ''''' "_ . '1' rj ("- r E c-I -';::,':::lo .JI..) I:.::> _ .• ..1 •. 'OOM • • Co\L ç=.":::> ~_.f::J _ -:::. I 'v .. 0 . 0 • • .J .= ,.:) n 

"r-'-" " -j--.... ~;I ~::I. \l .1. '- -:::1, U _o:.' 

Hà que se tomar cUldado, alnda, em 
(j n of -. t c '-I p c: C " C o r- 'i- ., '!' l' r' -. .- -·'1 O lut . (f, C'II \ -, '-I d I-') r_.·' . . . _ <:( .. .J ' ... =- .:>~' _ _ I _ C;\ , . I .. I ~ll d ... Oh • : .":.'. i ._ c. ..... 

d ,_.. . - I" , .... _. 
_ 0:::.' V t::.'. ..=.' ';:::-

do 
... ./ í 1'- li. .:::. tem 
-. ,_o .-' - , ' -J I I ,,-, - n .... r 

'~-: l ::::- :::.> t'M \:: M" do LI ~J 

conhecimento de sua condiçào Assim , 
uma pena malor do que para aquele que, 

E'S t.i:":"<.r emo s~ 

--~ nrr+ - ricr ~ -- I-~ c(,rtr:.1T1J· rí'l-rj-:::, t:! , 1_ ._, . _ <:l. U .J . ~ "', '._ d. .J <_. _. ,I _ . . _. _ ': . 1._ (_! -llt·-·- pl=o--'--" -- .. ,\\_ .. \,J M' ,',::i. . _ '=>~I....IC\ I:::' l; .. l-::.l ;. 

pm t' (-llr - r'I~~ rc~~c - frlC'~ e V lnll·-.. l, dp _ .. , I _ _. d . 0::\ 1._ r.} .... - _ ... 0::\ . • _" "... • L _ .. r p~r.,nrlc::=:.tl.1]ld-,dp -
M •• _.,. . " _.. ._. \..~ • • •• c:_ 

tr- 'l" - cjr (~, ~rr7- ~~,-r ' r-_I C l ••• c:\ _J _. c . 1110:.:" .:>lllc~ 'I'c\ 1r;:;.'.L I d . • 

rf' - r l' fe'~ ~-r' l ' Ic."\.I M' __ '-._..1 iDeu 
cio -J -- I e i r" -, '") ~::) II .. :; LI l:.:."! ._.. __ I .~:... ~. " .... ' "r ,_, , '1 Cl o '";\ 

_!.. .' .7 .l='. ~ 

CE'rtCl.mE'nt:.::::' --

.,. 
~ :: I. 

- 1'" I"r' - -" . ') t .- r -\ .0. c l• • •• 1 r::: '::.-:- c:. I • d . 1 L t-' ~ 

,-, (-) t· .. I.~·' _: ._ - ._. III , cj U i::O. S', 

F' roj etc) 
-, in p r- Ij _. r-i:::. M_ I. cl::Jo!, e reitero as observaçbes ciD F €"!la t oj'"' , i::<' 

Ir ' E"" ç r" r:, l' ... n _ ••• } I-}!;.:- .• 1._ ._ l-I -. .- <:'. técn i 1..'::<::'. 1 - i--l -"I-' ·,,,· E' I'.] ._ =-. c.... ._ 1 \t d. !' qU.F~ cj ._ ... _. ,- i.. 
. I:::.' \f ~ . c { 

Com.i.ssâo de Constituiç~o e Just iça e de Redaçào. 

-, 1 j f~ . r . ba a I a _omlSSaO~ em 2 de dezembro de 1993 

, 

Depu.tc,.do 

Relator do Vencedor 

.1 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Comissào de Educaçào. e Despor-to 

F' f,' n 'I E-' 'lT n E~ L E:: '1' ... _~ . . _J ._ _ __ .. 

D · ., lspcie ~c,blro C)~ dlrPl' ~~~ _. c. _ 1 _ •• t.W~_ tl~. S:1. c:os 
d n~ r(,rt~-jn lrp~ ~n V'irL\~ ._ ._ rJ .~ 1 .~._. l _ .. _ __ J_ _I _. 

n I I·t . - -- - -_. 'i ...I t:;-- - . - ~ _I _.. I'" cI.·=> p t LI v ._ LI _ , I L. 1. c:\ => • 

rj - /\'[ n"'" E _do H .. . _'::) I 

(r .. (_. 1'- a'.::, ._. ", r' t (:::, - 5- '-, -l._ ç._'_'-_ 1._._. _ '-o ~ d.{] ~ i ' Hr- .:.1.go 60 do ,-:' .-. n J' -:,·t -', r , __ . 1::'.. L..! ~ ,=.pr>j'" r" te - - -4 _.\ ..\., I .. 

pctr-á.gt-·édo: 
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II·'\ .- t 1"" 1 , • Q " Q Q n Q " n n " • " • • nu. • " n " n " n n " • • u • n n • • = • • ~ = 

§ 1 (-,_· 
•• .J n nu. n " ~ " = n n n _ a • a " " n • • • " a _ n ft • ft • • • • n • u • U n = u • u n " 

§ 20--:1 n • • n a a " • • • • • n _ • = • n • n n A " a n ft • • • nu. • • • " n 11 n r. " .. :1 li 

§ :~:'º.- [l s D i r- e t. o r- e s· c:1 e e s c o las P ('. b 1 i. c:: a s QUF2 

'-1 I c- r "-1' Y-':::"n - p ri, I C .- C;' '>< -- r' t· 1- l' -I - t r. """; _. ~ .. - t r E -L. _ . I I! ,.J , I \"_ 1 I (:.,... _ LI .~. ~:I. ... ctLI _1 _I . l .. :. d. L I -1. Ci. .. .. t..l _.11 .J C:I. 

ou seus 
.... .-d r::'I-· ~ U • .1 <::. 1_ ~ 

em 'l p 1 • _ J.. !' 

super-ior-es imed i atos ~ se cumpr'i ndo 
f 1· C' - IT C' L' J' - ' 1' t r' <:::. .I. ~.. c:: _. r' r···d··· _ .. c:; r." w'r'" ·t· c ' t _ . .... • _ c;t. I I I _=-.... t::' . __ I _.. c l. _::- _~ d I~. .. ~::.' _ .. _1 I r:::.' V ... -:> _. -:::1. ':::;. 

pelo nào cumpr-imen to de nor-ma '1 _.. (-I ·- '1 " .. t':' :. c:t . . ti 

._, ... 
LJ cf. ('~ {''' .... •• r'" ,_. '-"". r'" 

_I _J i I I J" =~ ~::~ <c:\ \...1 ;:; O I-r', ~ rjP rl~7Pf·r·tllrn -lo ·Lqq~ ..... oi::. ___ t ... o1 .. _ I ...... L. o;.~ ... , . ... 

D -::, ,,", , • i- ::; rj (" ', t -r-\_\ ... <-,_. _. LUF'I 

Rel a tor d o Ve ncedor 
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(o"" C .... ,... c; C E r' t <.... C ' E "'i ._1 r:::! .... oi' t=- 0"::- .~' 

p ".' p Ir r~ <=, <:; ,"" O • _' H " ç;:: ._ ._ d. li 

" ~')rt. 18-' 
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ca.pu t 

Dispbe sobre os direitos básicos 
dos portadores do virus da AIDS e dá 
outras providências. 

do Plrt" H3 do d. c:: Pqll J r'l t c':, .. ~. - - 7. -... .. '=-

• U • • • • M • • • • a • • • • ~ tendo conhecimento de que é 
portador do virus. " 

E_~I1'1 ~ d r dE--iTt-lr~ d-L r:::.' ="::'1:.:.' 1 . .1 '-.. 1 L t:;.' 199::: 

De pu. tad o CP1".l""'-"Ol-J 

Re l ato r do Ven ced o r 



CAMARA DOS DEPUTA~OS 
COMISSÃO DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI Nº 2.843, DE 1992 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissao de Educação, Cultura e Desporto, em 
reunlao ordinária realizada hoje, aprovou, com emendas, contra 
o voto em separado do Deputado Fábio Raunheitti, primitivo 
relator, o PL nº 2.843/92, nos termos do parecer do Deputado 
Carlos Lupi, Designado Relator do Vencedor. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Angela 
Amin Presidente, Celso Bernardi e Roberto Balestra 
Vice-Presidentes, Florestan Fernandes, Maria Valadão, Ubiratan 
Aguiar, Adelaide Neri, Osmânio Pereira, F láv io Arns, Carlos 
Lupi, Aécio de Borba, Orlando Pacheco, José Abrão, Renildo 
Calheiros e Sérgio Ferrara. 

GER 3.1 7.23.004-2 - (MAI/93) 

Sala da Comissão, em 08 de dezembro de 1993 

~v~)ÚJ!..-.,---­
ta a ~gela Amin 
Presidente 

Deputado 
Relator 

Lupi 
encedor 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO , CULTURA E DESPORTO 

.: 
J ( ~ 
:: G "1 \ , 
\ 0+ I 

" ::..._---/ 

PROJETO DE LEI Nº 2.843, DE 1 992 

EMENDAS ADOTADAS - CECD 

EMENDA Nº 1 

Acrescente-se a o art. 
parágrafo § 3º : 

6 º do projeto o s e guinte 

" § 3º Os 
cumprlrem a educação 
superiores imediatos, 
sançoes previstas e m 
legal " . 

Diretores de 
obrigatória 

se c umpr indo 
l ei , pelo 

escolas públi c as que nao 
sobre a AIDS , ou seus 

orde n s , ficam su j ei t os às 
nao c umprimento de no rma 

Sala da Comissão , em 8 de dezembro de 1993 

GER 20 .01.0050 . 5 - (ABR/9 1) 

ngela 
Presid :te 

, 

Deputado 
Relator 

s Lupi 
Vencedor 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO , CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI NQ 2.843, DE 1992 

EMENDA NQ 2 

Acrescente-se ao "caput " do art. 18 do pro j eto a 
seguinte expressa0 : 

do vírus" . 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 

"Art . 18 - ... , tendo conhecimento de que é portador 

Sala da Comissão , em 8 de dezembro de 1993 

vt~ ~~ 
Deputada An . ela Amin 

Preside 

Deputado 
Relator 

Lupi 
,.......·"encedor 

+ 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI Nº 2 . 843, DE 1992 

TEXTO FINAL 

"Dispõe sobre os direi t os 
básicos dos portadores do vírus da 
AIDS e dá o u tras providências" . 

o Congresso Nacional decreta : 

Art. 1º - Os indivíduos infectados pelo vírus da 
Imunodeficiência Humana (HIV) e os doentes de AIDS têm, entre 
outros, os seguintes direitos básicos: 

I - tratamento adequado; 
11 - educação e aconselhamento ; 
111 - não ser retirado de seu ambiente social original; 
IV - não ser discriminado, em especial no acesso e local de tra­
balho na habitação no transporte, na educação e na prestação de 
serviços, públicos ou privados , de qualquer natureza. 
V - confidencialidade das informações sobre a sua situação; 
VI - nao ser exposto a vexame ou ridículo em razão de sua si­
tuação. 

Art . 2º Os hospitais da 
pr i vada reservarão número mínimo de lei tos 
tratamento de pacientes com AIDS. 

rede pública ou 
para atendimento e 

§ 1º O número mínimo de leitos, em cada 
hospi tal, será , em sessenta dias , f ixado pelas Secretarias de 
Saúde de cada Estado e do Distrito Federal , ou, em caso de 
omissão, pelo Ministério da Saúde . 

O número mínimo de lei tos será revisto 
periodicamente . 

§ 3º - O atendime nto , diagnó stico e tratamento do 
portador e do doente do vírus HIV/AIDS e do doente d e AIDS 
independem de prévia filia ção ao Siste ma Previdenciário, 
inc l u indo, também, o forne c imento de medic amentos espec íf icos, 
de acordo com as recomendações d o Ministério da Saúde. 

a critério 
relação : 

Art. 3 º A c o nfidenc i a lidade referida no art. 
do profissional de saúde , pode ser rompida 

I - a eventuais parceiros 
11 - aos pais de menores; 
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111 - a outros profissionais de saúde envolvidos diretamente com 
prestação de assistência ao doente em causa. 

Art. 4º Qualquer pessoa pode fazer, 
gratuitamente, em centros de saúde, hospitais e entidades 
assemelhadas pertencentes à Administração direta, indireta ou 
fundacional, exame de verificação do HIV/AIDS, independentemente 
de identificação pessoal, de forma voluntária e anônima. 

Art. 5º - Os registros e resultados dos exames do 
HIV/AIDS sao conf idenciais, não podendo , salvo justa causa ou 
permissão expressa do interessado, ser, por qualquer melo, 
divulgados. 

públicas ou 
profissionais 

Art. 6º É obrigatória, em 
privadas, a educação sobre a 
adequadamente treinados. 

todas 
AIDS, 

as escolas, 
através de 

§ lº O Ministério da Educação, em sessenta 
dias, regulamentará este dispositivo, fixando, entre outros 
aspectos, a metodologia e conteúdo mínimo das exposições e sua 
carga horária, que não poderá ser inferior a quatro horas-aula 
por semestre. 

§ 2º O estabelecimento de ensino privado que 
não cumprir a educação obrigatória sobre a AIDS, além de outras 
sanções aplicáveis, não poderá receber da Administração Pública, 
direta, indireta, ou fundacional qualquer benefício ou incentivo 
econômico, direto ou indireto. 

§ 3º - Os Diretores de escolas públicas que nao 
cumprlrem a educação obrigatória sobre a AIDS, ou seus 
superiores imediatos, se cumprindo ordens, ficam sujeitos às 
sançoes previstas em lei, pelo não cumprimento de norma legal. 

Art. 7º O empregador e o fornecedor de 
produtos e serviços não podem exigir ou solicitar exame de AIDS 
do candidato a emprego ou do consumidor, salvo hipóteses de 
interesse da saúde pública e de acordo com prevlsao expressa em 
regulamentação do Ministério da Saúde. 

Parágrafo único Além da reparaçao dos danos 
causados e da aplicação das sanções administrativas e penals 
cabíveis , o infrator não mais poderá receber benefício ou 
incentivo econômico, f iscais ou nao, da Adminis tação Públ ica, 
direta, indireta ou fundacional. 

Art. 8º O Poder Público deve, 
privadas podem, distribuir informações, material e 
que prevlnam a disseminação do HIV/AIDS. 

e entidades 
equipamentos 

Art. 9º É proibida veiculação publicitária da 
imagem de portadores do vírus HIV e de doentes de AIDS, sem sua 
expressa autorização. 
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Art. 10 Será proibida a testagem soro l ógica 
compulsória para o HIV no sistema penitenciário. 

§ 1º Será oferec ida a po ssibilidade de teste 
sorológico para o HIV em caráter voluntário e anô nimo. 

Art. 11 - Correm e m segredo todos os processos e 
procedimentos, j udic iais ou administrativos, em que, direta ou 
indiretamente, se discute matéria relacionada ao fato de alguém 
ser portador do vírus HIV/AIDS. 

Art. 12 Serão tributariamente deduzíveis as 
contribuições feitas por pessoas físicas ou jurídicas para 
campanhas publicitárias de esclarecimento sobre a AIDS, aSSlm 
como as destinadas a entidade s sem fins lucrativos para 
pesqulsa, prevenção e tratame nto do s contaminados pelo vírus da 
AIDS. 

Art. 13 Qualquer pessoa, física ou jurídica, 
pública ou privada, pode ingressar em juízo para proteger 
direitos dos portadores do vírus da AIDS ou pleitear indenização 
por danos causados. 

Parágrafo único No caso de dano difuso, 
será destinada eventual 

ao Fundo 
indenização por dano , inclusive moral, 
criado pela Lei n º 7.347/85. 

Art. 14 - O Ministé rio Público poderá instaurar, 
sob sua presidência, inquérito c ivil, expedindo notificações com 
força coercitiva, requisitando de qualque r pessoa, físi c a ou 
jurídica, pública ou privada, info rmações, certidões, e xames, 
perícias, dados ou providê nc ias, no prazo que assinalar, o qual 
não poderá ser inferior a de z dias úteis, ressalvados os casos 
de manifesta urgência, determinando diligênc ias e constatações e 
ouvindo testemunhas sob compromi s s o . 

Parágrafo únic o - A ação civil pública, nos c asos 
desta Lei, poderá ser proposta, indistintame nte, pelo Ministério 
Público Federal, ou pelo Ministé rio Público Estadual, isolado ou 
conjuntamente. 

Art.15 Independentemente das sanções 
administrativas e penais, e da r e paraç ão dos danos patrimoniais 
e morais causados, a violaç ã o de direito básico de portado r do 
vírus da AIDS sujeita o infrato r a multa civil de até Cr$ 
100.000.000,00 (cem milhões d e c ruzeiros), valor este corrigível 
pelo índice aplicável aos dé b i t os fis c ais. 

Parágrafo único - O juiz, no cálculo do valo r da 
multa, levará em conta a situaç ã o e conômica do r é u. 

Art. 16 - Di sc riminar 
em especial no acess o a l ocal 
transporte, educaç ão ou pre staç ã o 
privados, de qualquer nature z a . 
Pe na - detenç ão, de seis me s es a do is 
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Art. 17 Violar, sem justa causa, a 
confidencialidade de registro ou resultado de exame de AIDS. 
Pena - detenção, de seis meses a dois anos e multa. 

Art. 18 - Contaminar alguém com o vírus HIV/AIDS 
tendo conhecimento de que é portador do vírus. 
Pena - reclusão, de quatro a doz e anos e multa. 

Parágrafo único - se o crime é culposo. 
Pena - detenção, de um a três anos e multa. 

Art. 19 Recusar o profissional de saúde a 
atender portador do vírus HIV/AIDS, pelas condições em que é 
obrigado a fazê-lo. 
Pena - detenção, de seis meses a dois anos e multa. 

Art. 20 Afirmar ou 
ser 

insinuar, em veículo de 
alguém portador do vírus comunicação, 

HIV/AIDS. 
sem sua autorizaç ão, 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos e multa. 

Art. 
imagem de portador 
autorização. 
Pena - detenção, de 

21 
do 

Vei c ular, com fins publicitários, a 
Vírus HIV/AIDS, sem a sua expressa 

seis meses a dois anos e multa. 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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Art. 23 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 8 de dezembro de 1993 

.~~" 
De utada A' gela Amin 

Presi 

Deputado a 
Relator do 

Lupi 
encedor 
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PROJETO DE LEI Nº 2843,DE 1992 

" Dispõe sobre os direitos básicos 
dos portadores do vírus da AIOS e dá 
outras providências ." 

AUTOR: Deputado GERALpO ALCKMIN FILHO 

RELATOR: Deputado FABIO RAUNHEITTI 

VOTO EM SEPARADO 

I - RELATOR 10 

Nas palavras do ilustre Autor da proposição em 

exame,o " projeto visa, ... ,dentro de uma perspectiva de valorização 

do direito à intimidade do cidadão,preencher a lacuna do ordena­

mento jurídico brasileiro,elencando direitos básicos para o por­

tador de AIDS,estabelecendo,ademais,regras de implementação desses 

mesmos direitos,bem como,criando um sistema de sanções penais e 

civis para sua violação ." 

O Brasil, " apesar de ocupar lugar de destaque entre 

aqueles com maior número de po r tadores do vírus,não possui ainda, 

infelizmente,qualquer legislação na matéria " , - prossegue o nobre 

Deputado na sua justificação . 
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Trata - se,assim,de uma primeira iniciativa legis­

lativa no sentido de regular,com amplitude,a questão dos direitos 

básicos dos portadores do vírus HIV e outros assuntos correlatos. 

A proposição em pauta chega à Comissão de Educa­

ção,Cultura e Desporto para efeito de exame de mérito,nos termos 

da Resolução nº 10/91,desta Casa,não tendo sido objeto de emendas 

no âmbito da referida Comissão . 

11 - VOTO DO RELATOR 

E das maIS louváveis a iniciativa do meu ilustre 

colega,Deputado GERALDO ALCKMIN FILHO.E também das mais oportunas. 

De fato,há que se definir,com a maior amplitude e 

a maIor brevidade possíveis,os direitos básicos dos portadore s do 

vírus HIV,bem como regular os aspectos educacionais,estabelecer 

penalidades para a violação desses direitos,e assim por diante . 

Trata-se,afinal,de re s ponder com legislação adeq~a­

da a importante e crescente problema médico-social.Trata-se,tam­

bém,de reconhecer direitos moralmente legítimo s de cidadãos que, 

além de enfrentar os sofrimentos da condição de portadore s do vírus 

HIV, - para não falar dos doentes aidéticos -, enfrentam ainda uma 

onda c rescente e odiosa de preconceitos,de intolerância,de ignorân­

cia e obscurantismo . 

E dada a importância e a oportunidade da propOSlçao 

em pauta,é de todo de sejáve l que a mesma seja a mais perfeita pos ­

s ível,tanto do ponto de vista do conteúdo como do da forma. 

No tocante aos assuntos que dizem respeito a es~ 
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Com is são ,desej o ressaltar a feliz idéia do ilustre Autor do proje­

to em discussão de incluir no mesmo aspectos educacionais da maior 

relevância para a questão da AIO S (art . 1º,II e IV ;art. 6º) . 

Acredito,porém,que a proposição em epígrafe deman­

de reparos de conteúdo e forma,com vistas ao seu aprimoramento, a 

começar da própria ementa,em aspectos que dizem respe i to à saúde, 

ao consumidor,ao meio ambiente e à boa técnica legislativa. 

Daí o meu lamento,nesta oportunidade,quanto ao 

exame de mérito anteceder o exame no tocante à constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa , com base na Resolução nº 10 /91 , 

desta Casa,que infelizmente in verte u imp ortante elemento da consa­

grada técnica do processo legislativo clássico . Daí o meu lamento, 

também , quanto à rota de distribuição da proposição,que chega à Co­

missão de Educação,Cultura e Desporto antes de passar pel o c ri vo 

essencia l da área de saúde,no âmbito da Comissão de Seguridade So -

cial e Fam íli a.(E louve - se ,p or oportuno,o feliz requerimento de 

aud iên c ia,já aprovado,feito pela Comissão de Defesa do Consumidor, 

Meio Ambiente e Minorias,uma vez que o referido projeto tem grande 

pertinência às três áreas temáticas da Comissão requerente .... E não 

fosse esse oportuno expediente,uma importante Comissão deixaria de 

ser ouvida no candente assunto objeto da proposição em pauta.). 

Posto isso,voto pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 2843,de 1992 ,d o eminente parlamentar GERALDO ALCKMIN FILHO. 

Sa la da Comissão , em '6 de ch~W\~J de 1993. 

O 

Relator 
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PROJETO DE LEI NQ 2.843-A, DE 1992 
(Do Sr. Geraldo Alckmin Filho) 

Dispõe sobre os direitos básicos dos portadores do vírus da 
AIDS e dá outras providências. 

Às Comissões de Educação, Cultura e Desporto; de Defesa do 
Consumidor, Meio Ambiente e Minorias (AUDIÊNCIA);de Seguridade 
Social e Família; e de Constituição e Justiça e de Redação -
Art. 24, I I . 

S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
11 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do primitivo relator 

- parecer vencedor 

- e~endas oferecidas pelo relator 

- parecer da Comissão 

- emendas adotadas pela Comissão 

- texto final 

- voto em separado 



SOLICIT ANTE Dep. Tuga Angerami 

TIPO DE TRABALHO Parecer a proposição 

ASSESSOR Júlio Gaiger, IV NTC A, área VI 

DATA 23 de fevereiro de 1995 

Por solicitação do secretario da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente 
e Minorias, o presente trabalho é devolvido, com o processo que o acompanhava, para 
redistribuição, nos termos regimentais 

f1' C-o~C-<-é) ~c;)+c;. J..o ~~ I ~ R~~~ SL 

~~OV") • 

P!h ~ ~t I d-l-! ' O;;l. . C:5 S-
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PROJETO DE LEI Nº ~!1~ , DE 1992 

(Do Sr. Deputado Geraldo Alckmin Filho) 

Dispõe sobre os direitos 

básicos dos portadores do víru s 

da AIDS e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta : 

Art. 1º Os portadores do vírus da AIOS têm, entre outros, 

os seguintes direitos básicos : 

I - tratamento adequado ; 

11 - educação e aconselhamento ; 

111 - nao ser retirado de seu ambiente social original; 

IV - nao ser discriminado, em espec i al no acesso e lo calde 

trabalho, na habitação, no transporte , na educação e na 

prestação de serviços , públicos ou privados, de qualquerll~ 

tureza ; 

V - confidencial idade das informações sobre a sua s ituação; 

VI - não ser exposto a vexame ou rid í culo em razão de s ua 

situação . 
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Art. 2º Os hospitais da rede pública ou privada reservarao 

número mínimo de leitos para atendi ment o e tratamento de pa 

cie nte s portadores do vírus da AIDS . 

§ 1º - O número mínimo de leitos, em cada hospital, 
, 

sera 

em sessenta dias, fixado pelas Secretar ia s de Saúde de cada 

Estado e do Distrito Federal , ou , em caso de omis s ão, pelo 

Ministério da Saúde . 

§ 2º - O número mínimo de .. leitos será revi s to anualmente. 

§ 3º - O atendimento e tratamento do portador do 
, 

Vlrus da 

AIDS independe de prévia filiação ao Si stema Previdenciá 

rlo, incluindo, também, o fornecimen to de medicamentos e s pe 

c ífi cos ou não . 

Art. 3º A confidencialidade referida no art . 1º, a crité -

rio do profissional de saúde , pode ser rompida em relação· 

I - a eventua i s parceiros sexuals , in c lu sive o cônjuge ; 

11 - aos pais ; 

111 - àqueles que adotem crianças portador a s do 
, 

Vlrus da 

AIDS ; 

IV - a outros profiss i onais de saúde . 
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Art . 4º Qualquer pessoa pode fazer, gratuitamente, em cen ­

tros de saúde, hospitais e entidades assemelhadas pertence~ 

tes à Administração direta, indireta ou fundacional, exame 

de verificação da AIOS, independentemente de identificação 

pessoal, inclusive utilizando pseudônimo . 

Art . 5º Os registros e resultados dos exames da AIOS sao 

confidenciais , não podendo, salvo justa causa ou . -permIssao 

expressa do interessado, se r, por qualquer meio, divulgados. 

Art . 6º ~ obrigatória, em todas as escolas, públicas ou 

privadas, a educação sobre a AIO S , através de profissionais 

adequadamente treinados . 

§ 1º - O Ministério da Educação, em sessenta dias, regula -

mentará este dispositivo, fixando, entre outros aspectos, a 

metodologia e conteúdo mínimo das exposições e sua carga hQ 

rária, que não poderá ser inferior a quatro horas - aula por 

semestre . 

§ 2º - O estabelecimento de enSIno privado que nao cumprir 

a educação obrigatória sobre a AIOS , além de outras sanções 

aplicáveis, não poderá receber da Administração Pública, di 

reta, indireta ou fundacional qualquer benefício ou incenti 

vo econômico, direto ou indireto . 

Art. 7º O empregador e o fornecedor de produtos e serviços 

não podem exigir ou so li citar exame de AIDS do candidato a 
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emprego ou do consumidor, salvo hipóteses baseadas em crité 

rios exclusivamente médico - científicos, de acordo com prevI 

são expressa em regulamentação do Ministério da Saúde. 

Parágrafo único - Além da reparação dos danos causados e 

da aplicação das sanções administrativas e penais cabíveis, 

o infrator não mais poderá receber benefício ou incentivo ~ 

conômico, fiscais ou não, da Administração Pública, direta, 

indireta ou fundacional . 

Art . 8º O Poder público deve, e entidades privadas podem 

distribuir informações, material e equipamentos que prevI -

nam a contaminação pelo vírus da AIOS . 

Art . 9º A nao ser em campanhas de prevenção, é proibida a 

veiculação pub~citária da imagem de portadores do vírus da 

AIDS. 

Art. 10 Serão , obrigatoriamente, submetidos a exame de AIDS 

os recolhidos a estabelecimento prisional ou de 

çao. 

§ 1º - O resultado do exame de AIOS de condenado por 

s exual será comunicado à vítima. 

interna 

crime 

§ 2º - O Estado responde, objetivamente, pela contaminação 
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de pessoa recolhida a estabelecimento prisional ou de inter 

nação. 

Art . 11 Correm em segredo todos os processos e procedimentos, 

judiciais ou administrativos, em que, direta ou indiretamente, 

se discuta matéria relacionada ao fato de alguém ser portador 

do vírus da AIDS. 

Art . 12 O Ministério da Saúde especificará as profissões em 

que portadores do vírus da AIDS não possam trabalhar. 

Art. 13 Serão tributariamente deduzíveis as contribuições fei 

tas por pessoas físicas ou jurídicas para campanhas publicitá-

rias de esclarecimento sobre a AIDS , aSSIm como as destinadas 

a entidades sem fins lucrativos para pesquisa, prevenção e tra 

tamento dos contaminados pelo vírus da AIDS. 

Art. 14 Qualquer pessoa, física ou jurídica, pública ou pri-

vada, pode ingressar em juízo para proteger direitos dos port~ 

dores do vírus da AIDS ou pleitear indenização por danos causa 

dos. 

Parágrafo único - No caso de dano difuso, eventual indenização 

por dano, inclusive moral, será destinada ao Fundo criado pela 

Lei nº 7 . 347/85 . 

Art . 15 O Ministério Público poderá instaurar, sob sua pre si -
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dência, inquérit o civil , expedindo notificações com força coe~ 

citiva, requisitando de qualquer pessoa, física ou jur í di c a 

pública ou privada, informações, cert idõe s , exames, perícias , 

dado s ou providências , no prazo que assinalar, o qual não pode 

rá ser inferior a dez dias útei s , ressalvados os casos de manl 

festa urgência, determinando diligências e constatações e ou -

vindo testemunhas sob compromisso . 

Parágrafo único - A ação civil pública, nos casos desta Lei 

poderá ser proposta, indistintamente, pelo Ministério Público 

Federal, ou pelo Ministério Público Es tadual, isolado ou conJu.!2 

tamente . 

Art. 16 Independentemente das sanções administrativas e pe 

nais, e da reparação dos danos, patrimoniais e moraIs, causa 

dos , a violação de direito básico de portador do vírus da AIDS 

sujeita o infrator a mu l ta civil de até Cr$ 100.000.000,OO(cem 

milhões), valor este corrig í vel pelo índi ce aplicável aos débi 

tos fiscais . 

§ 1º - Sendo a açao civil pública proposta por associação , o 

valor da multa civ i l a ela reverterá . 

§ 2º - O JUIZ , no cálculo do valor da mult a , levará em c onta a 

situação econômica do réu . 

Art . 17 O preso e o ado le scente infrator portadore s do 
, 

VIrus 
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da AIOS receberão tratamento especial, inclusive com aloja ­

mento em celas individuais ou em estabelecimentos adequa 

dos . 

Art. 18 Discriminar portador do vírus da AIOS, em especl -

al no acesso a local de trabalho, habitação, transporte, e­

ducação ou prestação de serv iç os , publicos ou privados, de 

qualquer natureza . 

Pena - detenção, de selS meses a dois anos e multa . 

Art. 19 Vio lar, sem justa causa, a confidencial idade de re 

gistro ou resultado de exame de AIOS . 

Pena - detenção, de selS mese s a dois anos e multa. 

Art . 20 Contaminar alguém com o vírus da AIO S . 

Pena - reclusão, de quatro a doze anos e multa. 

Parágrafo único - S~ o crlme é culposo 

Pena - detenção, de um a três anos e multa. 

Art . 21 REcusar o profissional de saú de a atender portador 

do vírus da AIOS. 

Pena - detenção, de selS meses a dois anos e multa. 
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Art . 22 Afirmar ou insinuar, em veículo de comunicação. 

sem sua autorização, ser alguém portador do vírus da 

AIDS . 

Pena - detenção , de seIS meses a dois anos e multa . 

Art. 23 Veicular, com fins publicitários, a nao ser em 

campanhas de prevenção, a imagem de portador do vírus da 

AIDS . 

Pena - detenção, de seIS meses a dois ano s e multa . 

ARt. 24 Esta Lei entra em vIgor na data de s ua publica -

çao . 

Art. 25 Revogam - se as disposições em contrário . 

JUSTIFICAÇÃO 

Hoje , no Brasil, a AIDS nao mai s 

pode ser ignorada . ~ um problema de grande s proporçoes pa 
ra os profissionais de saúde, educadores, pais e para a 

soc iedade em geral. E uma tal realidade não pode ser des ­

conhecida do legislador. 

o nosso País, apesar de ocupar / 

lugar de destaque entre aqueles com maior número de port~ 

dores do vírus , não po ss ui ainda, infelizm e nte, qualquer/ 

legislação na matéria . ~ hora, pois, de enfrentar 
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os problemas jurídicos que a AIDS coloca para todos os 

cidadãos, independentemente de seu sexo, faixa etária, 

grupo social ou preferência sexual . 

Como muito bem esclarece I 

Harold Hirsh, " Os problemas lega i s associados com a 

AIDS continuam a crescer como a própria epidemia . Pelo 

menos setenta e sete nações já pr omulgaram algum tipo l 

de legislação cuidando da matéria. Nos Estados Unidos, 

as respostas do governo para a epidemia são uma mi st u­

ra de medidas legislativas destinadas a equilibrar os 

direitos civis daqueles infectados com o HIV com os 

direitos dos ainda não contaminados ". 

O nosso projeto visa, por­

tanto , dentro de uma perspectiva de valorização do di­

reito à intimidade do cidadão, preencher a lacuna do 

ordenamento jurídico brasileiro, elencando direito s bá 

sicos para o portador de AIDS, estabelecendo, ademais, 

regras de implementação desses mesmos direitos, bem c~ 

mo , criando um sistema de sanções penais e civis para i 

sua violação . 

Sal a das Se s s õ e s , em 1 2 de maIO de 1992 

... 

__ ~~tãdd\GERALDO ALCKMIN FILHO 
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